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MINUTA DO EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL 

LICITAÇÃO COMPARTILHADA - LEI N. 14.133/2021 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 21/2024 

Processo Administrativo 8 7 /2024 

O  MUNICÍPIO DE ALVORADA DO SUL, Pr, inscrito no CNPJ sob o n.75.132.860/0001-88, leva 

ao conhecimento dos interessados que, na forma da Lei n. 14.133/2021, da Lei Complementar 

n. 123/2006, Decreto nº 105/2023 e, subsidiariamente, de outras normas aplicáveis ao objeto 

deste certame, realizará licitação, com participação prioritariamente para microempresas e 

empresas de pequeno porte, na modalidade pregão Presencial, do tipo MENOR PREÇO POR 

LOTE, mediante as condições estabelecidas neste edital. 

O regime legal adotado neste procedimento é aquele previsto na Lei n. 14.133/2021 e Decreto 

Municipal nº 85/2023 e Decreto Municipal nº 013/2024.  

RECEBIMENTO,  ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 09:00 HORAS  de 22 de 

maio de 2024.  

REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília (DF).  

LOCAL: Prefeitura Municipal de Alvorada do Sul 
ENDEREÇO: Praça Pref. Antonio de Souza Lemos nº 32  

1- DO OBJETO 

A presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para objeto Registro de preço para 
futura e eventual contratação de serviço especializado em capinagem mecanizada 
(equipamento costal) de imóveis (terrenos baldios) em desconformidade com a 
legislação municipal (código de posturas), de modo a mantê-los limpos, permitindo uma 
melhoria dos aspectos estéticos, de seguranças e principalmente sanitários, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital com as características descritas 

abaixo:  

 
1.1. A licitação será dividida em LOTE, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-

se ao licitante a participação em quantos LOTE forem de seu interesse.   

1.2. O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO do lote, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.   

1.2.3 - Os objetos a serem cotados deverão obedecer às normas e padrões da ABNT- Associação 
Brasileira de Normas Técnicas, ser de boa qualidade e atender eficazmente às finalidades que deles 

naturalmente se esperam, conforme determina o CDC - Código de Defesa do Consumidor, ANVISA - 

Agencia Nacional de Vigilância Sanitária e aprovação do INMETRO – Instituto Nacional de 

Metrologia Normalização e Qualidade Industrial. 

2- DAS DESPESAS E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2- As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta das:  

 

http://www.bll.org.br/
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Dotações 

Exercício 
da 
despesa 

Conta 
da 
despes
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2024 11620 26.002.18.541.0021.2066 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2024 11630 26.002.18.541.0021.2066 504 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2024 11640 26.002.18.541.0021.2066 1065 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

 

3- DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1-Poderá participar do certame as micro e pequenas empresas que atenderem a todas as exigências 

constantes deste Edital e seus anexos, e que estiverem devidamente constituídas no ramo de 
atividade pertinente ao objeto da contratação, devendo, dentro do prazo fixado no preâmbulo deste 

Edital, apresentar à Comissão de Licitação a proposta comercial e os seus documentos de 

qualificação/habilitação, em envelopes distintos e devidamente fechados. 

 
 3.2 - Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas 

propostas.  

 
3.3 - Não poderão participar deste Pregão: 

 

I – Não será permitida a participação de firma em consórcio ou em processo de falência ou 

concordata ou que se encontre incursa na penalidade prevista no Art. 156, incisos III (perante este 
Município) e IV (imposta por órgão ou entidade da Administração Pública), da Lei 14.133/21. 

 

II - As empresas interessadas que não atenderem a todas as condições e exigências estabelecidas 
para este certame, ou não apresentarem os documentos nela exigidos; 

 

III - As empresas que se encontrarem em processo de falência, concordata, concurso de credores, 
dissolução, liquidação, nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar 

com a Administração Pública ou punidos com suspensão temporária do direito de licitar e contratar 

com a administração pública estadual, nos termos da Lei 14.133/21 e suas alterações; 

 
3.4 - Empresas estrangeiras que não funcionem no país. 

 

3.5. - Servidor ou dirigente deste Município de Alvorada do Sul. 

 

4- CREDENCIAMENTO  

 

4.1-Para fins de credenciamento junto ao Pregoeiro, a proponente deverá enviar um representante 

munido de documentos que comprovem a existência dos necessários poderes para formulação de 

propostas, negociarem preços e praticar todos os atos inerentes ao certame, inclusive interpor e 
desistir de recursos em todas as fases licitatórias,  respondendo o mesmo pela representada, 

devendo, ainda, antes da entrega dos envelopes, identificar-se exibindo a Carteira de Identidade ou 

outro documento equivalente. 
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4.1.1 - As Micro ou Pequenas empresas, deverão apresentar separadamente de qualquer envelope, e logo 
no início do certame (credenciamento), declaração, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para a 

qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, estando apta a usufruir do tratamento favorecido, 

diferenciado e simplificado conferido pela legislação, juntamente com a certidão da Junta Comercial para a 

comprovação de seu enquadramento; caso a microempresa ou empresa de pequeno porte não apresente essa 
declaração, não lhe será conferido o tratamento diferenciado, ainda que efetivamente seja microempresa ou empresa 

de pequeno porte. 

 
4.2 - O credenciamento far-se-á por instrumento público ou particular de procuração, com poderes 

expressos para formular propostas e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome 

da proponente. 
 

4.3 - No caso de diretor, sócio, proprietário ou assemelhado licitante que comparecer ao local, 

deverá comprovar a representatividade por meio da apresentação do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social e seus termos aditivos, do documento de eleição de seus administradores, 
devidamente registrados na Junta Comercial ou no cartório de pessoas jurídicas, conforme o caso, 

devendo a documentação mencionada estar acompanhada de cópia ou de somente cópias 

autenticadas, na qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura. 

 

4.5 - Os documentos apresentados deverão ser entregues em original ou por qualquer processo de 

cópia legível devidamente autenticado nos termos da Lei 13.726, de 2018. 

4.6 - A falta ou incorreção do documento de credenciamento, não impedirá a licitante de entregar 

os envelopes da proposta e de habilitação, mas a impedirá de manifestar-se no certame inclusive 
formulação de lances. 

 

4.7 - Os licitantes credenciados deverão apresentar, em separado, declaração dando ciência de que 
cumprem plenamente os requisitos de habilitação (MODELO ANEXO III) e entregarão os 

envelopes contendo a indicação do objeto e do preço oferecidos, juntamente com cópia do contrato 

social da empresa para verificar autenticidade. 
 

4.8 - Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa, o qual deverá estar munido de 

Cédula de Identidade ou documento correspondente. 

4.9 - Todas as pequenas empresas, optantes pelo Simples Nacional, deverão anexar em suas 
propostas comerciais a ficha de inscrição na qual conste a opção, podendo o pregoeiro, na sua falta, 

consultar a opção por este regime através do site http://www.receita.fazenda.gov.br . 

 

5- Não poderão participar deste pregão: 

I. impedidos de contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município 

de ALVORADA DO SUL- PR, nos termos do art. 156, III, § 4º, da Lei n. 14.133/2021; 

II. impedidos de licitar e contratar com o Município de ALVORADA DO SUL- PR, nos 

termos da Lei n. 14.133/2021;. 

III. declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, na forma 

http://www.receita.fazenda.gov.br/
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do art. 156, IV, § 5º, da Lei n. 14.133/2021; 

IV. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa e judicialmente; 

V. autor do anteprojeto, do termo de referência ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

V.1 equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico; 

VI. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do termo de 

referência ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, 

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

VII. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 

VIII. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada  judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação     trabalhista; 

IX. entidades empresariais que estejam sob falência; 

X. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; e 

XI. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio. 

 

6- DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1-O envelope 1 – PROPOSTA – Deverá conter a proposta de preço da licitante em 1(uma) via 
impressa, devidamente datada e assinada pelo diretor, representante ou procurador legal da 

proponente e uma via gravada em CD (ou similar) através de um executável – esProposta.exe, 

conforme instruções contidas no ANEXO II. 
 

6.2 – Caso a mídia não possua gravação, ou a gravação estiver comprometida, a sessão será 

suspensa por 20 (vinte) minutos, prazo esse que a empresa poderá se utilizar para fazer ou corrigir 

a gravação no CD e apresentar ao pregoeiro ou equipe de apoio. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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6.2.1 - A proposta de preços e os documentos que a instruírem deverão ser apresentados no local, 
dia e hora determinados, em envelopes devidamente lacrados e rubricados no fecho, e conter em 

sua parte externa, os dizeres: 

 

 

 

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 21/2024 

ENVELOPE Nº 01 (PROPOSTA DE PREÇO) 

ABERTURA: às 09:00 horas do dia 22/05/2024 

Endereço Proponente: 

Telefone de contato: (43)3157-1006 ou 1008  

 

 

 6.2 - A PROPOSTA DE PREÇOS DEVERÁ: 

 

6.2.1 - Ser entregue impressa, sem emendas, entrelinhas ou borrões, que possam prejudicar a sua 

inteligência e autenticidade. Preferencialmente em papel timbrado do proponente devidamente 
datado e assinado na última folha e rubricada nas demais pelo proponente ou seu representante 

legal. 

 

6.2.2 - Indicar nome ou razão social do proponente, endereço completo, telefone, fax e endereço 

eletrônico (e-mail), este último se houver.              

 

6.2.3 - Ter validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação. 
 

6.2.3.1 – Conter obrigatoriamente a marca do (s) objeto (s) licitado (s), estas devam ser de 

primeira qualidade, sob pena de desclassificação, e os mesmos devem estar de acordo com as 

especificações do técnicas contidas no anexo deste edital. 

 

6.2.4 - Ser apresentada com cotação de preços, em moeda corrente nacional, expressos em 
algarismos e por extenso. 

 

6.2.5 - Conter preço unitário e global, em caso de divergência entre os valores unitários e globais, 

serão considerados os primeiros, e, entre os expressos em algarismos e por extenso, será 
considerado este último. 

 

6.2.6 - Conter declaração expressa informando que os preços da proposta incluem todos os custos 
e despesas necessárias para o fornecimento do (s) objeto (s) licitado (s) no local indicado pela 

Prefeitura Municipal de Alvorada do Sul.  

 

6.2.7 – Prazo de entrega do (s) objeto (s) licitado (s) solicitado (s) será de no máximo 10 dias. 
 

6.2.8 - Conter oferta firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que 

induza o julgamento a ter mais de um resultado. 
 

6.3 - Quaisquer tributos, custos e despesas, diretos ou indiretos, omitidos na proposta ou 
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incorretamente cotados (excluindo-se as taxas padrões de transferência), serão considerados como 

inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, 
devendo se dar o fornecimento do respectivo objeto sem ônus adicionais. 

 

6.4 - Serão DESCLASSIFICADAS as propostas que não atenderem às exigências do presente 

Edital e seus Anexos, que ultrapassarem o valor máximo determinado, por omissão, irregularidade, 
ou defeito, se capazes de dificultar o julgamento. 

 

6.5 - A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 

7- DA ABERTURA  

A reunião para recebimento e para abertura dos envelopes contendo a proposta de preços de 

interesse do licitante e os documentos que a instruírem será pública, dirigida por um pregoeiro (a) 
e realizada de acordo com as disposições contidas na legislação mencionada no preâmbulo deste 

Edital, em conformidade com as condições nele estabelecidas, bem como em seus anexos, no local 

e horário já determinado. 
 

7.1.1 A ordem de abertura dos envelopes (1) Proposta de Preços e (2) Documentos de 

Habilitação. 

7.2 - No local e data marcados, antes do início da sessão, os interessados deverão comprovar, por 

meio de instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e lances verbais, para a prática 

dos demais atos dos termos do certame, conforme item 3 deste Edital. 
 

7.3 - Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novos proponentes, 

dando-se início ao recebimento dos envelopes. 
 

7.4 - Serão abertos os envelopes contendo as propostas de preços, sendo feita a sua conferência e 

posterior rubrica. 
 

8- ANÁLISE, OFERECIMENTO DE LANCES E CLASSIFICAÇÃO DAS 

PROPOSTAS 

8.1- O Pregoeiro procederá à abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e classificará 

o autor da proposta de menor preço global e aqueles que tenham apresentado propostas em valores 
sucessivos e opressores em até dez por cento, relativamente à de menor preço. 

 

8.2 - Quando não forem verificados, no mínimo, três propostas escritas de preços nas condições 
definidas no subitem anterior, o pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o 

máximo de três, além da vencedora, para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer 

que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. 

 
8.3 - Aos proponentes classificados para a segunda fase, conforme subitens 6.1 ou 6.2 será dada 

oportunidade para novas propostas, por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e 

decrescentes. 
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8.4 - Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente às sanções 

legais e determinadas neste edital. 
 

8.5 - Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste Edital 

e seus Anexos, a mesma será desclassificada. 

 
8.6 - Após esse ato, será encerrada a etapa competitiva de preços propostos documentalmente e 

ordenadas às ofertas para fornecimento do objeto definido nesse Edital, exclusivamente pelo 

critério de menor preço. 
 

8.7 - O pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor da primeira classificada, 

decidindo motivadamente a respeito. 
 

8.8 - Sendo aceitável a menor oferta de preço, será verificada o atendimento das condições 

habilitatórias pelo licitante que tiver formulado. 

 
8.9 - Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, o proponente será declarado 

vencedor no lote, sendo-lhe adjudicado pelo pregoeiro o objeto do lote. 

 
8.10 - Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender as exigências editalícias, o 

Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta válida e licitante habilitado, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele 

adjudicado o objeto de lote. 
 

8.11 - A manifestação de intenção de interpor recurso será feita no final da sessão, com registro em 

ata da síntese das suas razões, podendo os interessados juntar memoriais no prazo de dois dias úteis, 
abrindo-se igual prazo, posteriormente, para contrarrazões. 

 

8.12 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito 
de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor; 

 

8.13 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 

competente homologará a adjudicação para determinar a contratação; 
 

8.14 - Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes 

e que, ao final, será assinada pelo pregoeiro, equipe de apoio e os licitantes presentes. 
 

8.15 - Não se considerará qualquer vantagem não prevista neste Edital e seus Anexos. 

 
8.17 – Realizado novo lance, nos termos do subitem anterior, o Pregoeiro examinará a 

aceitabilidade deste, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito. 

 

8.18 – Sendo aceitável a nova oferta de preço, a confirmação das condições habilitatórias da 
pequena empresa obedecerá ao procedimento previsto no item 8.3.3 da lei 1481/2007. 

 

8.19 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 
de 5 dias, podendo este ser prorrogados por igual período, para a devida e necessária regularização. 
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8.20 - Se houver a necessidade de abertura do prazo para a pequena empresa regularizar sua 

documentação fiscal, o Pregoeiro deverá suspender a sessão de Pregão para o item específico e 
registrar em ata que todos os presentes ficam, desde logo, intimados a comparecer no dia e horário 

informados para a retomada da sessão de Pregão do item em referência. 

 

8.21 - Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital e seus anexos, a pequena empresa 
será declarada vencedora, sendo o seu preço registrado para o objeto do certame. 

 

6.22 - Se a pequena empresa não atender às exigências de habilitação, o Pregoeiro convocará a 
segunda colocada, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

 

8.23 - Havendo empate entre duas ou mais licitantes, as mesmas serão classificadas sem distinção, 
procedendo-se a sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances. 

 

8.24 - Da sessão do Pregão, o Pregoeiro gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados 

todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes. 

9- DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E ÀS EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE 

10.1 A obtenção dos benefícios previstos nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar n. 123/2006 

fica limitada às  microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 

realização da licitação, ainda  não tenham celebrado contratos com a Administração Pública 

cujos valores somados extrapolem a receita  bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo a licitante      apresentar declaração 

de observância desse limite para fins de habilitação. 

10.2 Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada 

por microempresa ou empresa de pequeno porte apta a usufruir dos benefícios e se houver 

proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte igual ou até 5% (cinco por cento) 

superior à proposta mais bem classificada, se procederá da seguinte forma: 

I. a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no 

prazo de 5 (cinco) minutos, apresentar proposta de preço inferior à da licitante mais bem 

classificada e, se atendidas as  exigências deste edital, ser adjudicatária; 

II. não sendo adjudicatária a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 

classificada na forma do subitem anterior, e havendo outras licitantes que se enquadrem na 

condição prevista no caput deste item, estas serão convocadas, na ordem classificatória, para 

o exercício do mesmo direito; 

10.3 Na hipótese de não adjudicação nos termos previstos nesta cláusula, o procedimento 

licitatório prosseguirá com as demais licitantes. 

 

10- DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 
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12.1 Encerrada a etapa competitiva de lances, exercido o direito de preferência e concluída 

a negociação, o(a) pregoeiro(a) iniciará os procedimentos necessários à aceitabilidade da 

proposta de melhor preço e verificará a conformidade da proposta, da marca e modelo 

informados com as exigências contidas neste edital e a compatibilidade do preço ofertado com 

o valor estimado para a contratação, podendo solicitar, se necessário, a planilha de composição 

de custos adequada ao lance equivalente à proposta Paragrafo unico  

Serão desclassificadas as propostas que tratam de material e ou equipamento que não conterem 

marca, modelo e especificações técnicas de acordo com o edital. Caso necessario deverá apresentar 

catalogo em anexo para a verificação da marca e modelo apresentados. 

 

11- DA HABILITAÇÃO 

11.1-Encerrada a fase de aceitabilidade da proposta, no prazo fixado pelo(a) pregoeiro(a), a 

licitante deverá remeter os documentos de habilitação. 

11.2-Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da licitante 

detentora da proposta         classificada em primeiro lugar, o(a) pregoeiro(a) verificará eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação dela no certame ou       futura contratação, mediante consulta 

aos seguintes cadastros: 

11.2.1 Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica (CNPJ); 

11.2.2 Cadastro de Fornecedores do Município; 

11.2.3 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), mantido 

pela Controladoria-Geral da União; 

11.2.4 Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), mantido pela Controladoria-

Geral da União; 

11.2.5 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça; e 

11.2.6 Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União (TCU); 

11.2.7 Cadastro de inidôneo mantida pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE/PR). 

11.2.8  EXIGENCIAS PARA HABILITAÇÃO; 

Os documentos referentes à habilitação (listados no presente tópico), que se dará, na forma da Lei 

14.133/21 após identificado o participante com a proposta mais vantajosa, será encaminhado 

através do Envelope nº. 02, a ser entregue no local e hora definidos neste edital, juntamente com o 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO%3AINIDONEOS
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Envelope nº. 01, correspondente à Proposta Comercial, devidamente lacrado e rubricado no fecho, 

e conter em sua parte externa, os dizeres: 

 

 

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2024 

ENVELOPE Nº 02 (HABILITAÇÃO JURÍDICA) 

ABERTURA: às 09:00 horas do dia 16/05/2024 

Endereço Proponente: 

Telefone de contato: (43)3157-1006 ou 1008  

 

 

 

11.2.9 - A licitante deverá apresentar, em 01 (uma) via, original ou cópia de acordo com a Lei 

14.133/21 constante no item 3.5 e/ou publicado em órgão de imprensa oficial, os documentos 

exigidos na sequência. 

 

11.2.10 - Os documentos deverão estar relacionados à sede ou filial que detenha a propriedade do 
equipamento, sendo que para esta serão realizados os respectivos pagamentos. 

 

11.2.11 - Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das empresas 
licitantes, o Pregoeiro declarará aberta a sessão do PREGÃO, oportunidade em que não mais 

aceitará novas licitantes, dando início ao recebimento dos envelopes denominados PROPOSTA e 

HABILITAÇÃO, exclusivamente dos participantes devidamente credenciados. 

11.2.12- As pequenas empresas deverão entregar junto com a declaração de pleno atendimento às 
exigências de habilitação do edital, documento que comprove o porte da empresa. 

  

12- DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

 

 12.1 Habilitação Jurídica  

• Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 

eleição de seus administradores;  

• Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 

em exercício.  

• Caso as Declarações não tenham sido assinadas por sócio-gerente ou diretor da empresa, 

identificado no Ato Constitutivo ou documento análogo legalmente aceitável, deverão ser 

acompanhadas de Procuração que conceda poderes ao signatário das Declarações. 

12.2 REGULARIDADE FISCAL  

• Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ.  
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• Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo à sede do proponente, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

• Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Dívida Ativa da União, compreendendo 

os tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal e Procuradoria da Fazenda Nacional;  

• Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, 

expedida pelo órgão competente;  

• Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, 

expedida pelo órgão competente;  

No caso de municípios que mantêm Cadastro Mobiliário e Imobiliário separados, deverão ser 

apresentados os comprovantes referentes a cada um dos cadastros;  

• Certificado de Regularidade de Situação com o FGTS (CRS/FGTS);  

• Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. (Inciso incluído pela Lei 12.440, de 

2011).www.tst.gov.br   

•  Prova de regularidade junto a  FAZENDA DA PROPONENTE, esta compreende a Certidão 

Negativa ou Positiva com Efeitos Negativos emitida pela Prefeitura Municipal e a emitida pelo 

 Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de Alvorada do Sul-Pr (SAAE ), (esta)  se a sede da proponente 

for no município de Alvorada do Sul, ( caso não seja estará isenta da apresentação.) 

12.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

 

• Certidão negativa falência e concordata, recuperação judicial expedida pelo Cartório 

Distribuidor da pessoa jurídica, contendo expresso na própria certidão o prazo de sua validade.  

• Para as empresas que optarem de participar através de filial, deverá também ser apresentada 

certidão negativa para com o cartório/comarca onde se encontra instalada a filial.  

• Na falta de validade expressa na Certidão Negativa, ter-se-ão como válidos pelo prazo de 60 

(sessenta) dias de sua emissão.  

              12.4  HABILITAÇÃO COMPLEMENTAR  

• Certidão Simplificada (emitida pela Junta Comercial do respectivo Estado).  

• Atestado de capacidade técnica;  

• Atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
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comprovando que a licitante já forneceu produto/serviço semelhante ao constante neste Edital. 

• Para efeito de verificação da qualificação técnica, quando não se tratar de contratação de obras 

e serviços de engenharia, os atestados de capacidade técnico-profissional e técnico operacional poderão 

ser substituídos por outra prova de que o profissional ou a empresa possui conhecimento técnico e 
experiência prática na execução de serviço de características semelhantes, tais como, por exemplo, termo 

de contrato ou notas fiscais abrangendo a execução de objeto compatível com o licitado. 

• O Agente de Contratação ou a Comissão de Contratação poderão, em qualquer caso, realizar 

diligência para confirmar tais informações. 
 

• Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 

processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou ainda em cópia simples, a 
ser autenticada pelo Pregoeiro/Equipe de Apoio, mediante conferência com os originais, não sendo 

aceito qualquer documento em papel termo sensível (Fac-símile). As cópias deverão ser apresentadas 

perfeitamente legíveis.  

• O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no curso da 

licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para 

atendimento.  

• A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará INABILITAÇÃO da 
licitante, sendo vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação da 

documentação exigida para a habilitação.   

• Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do CNPJ e 

respectivo referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se aceitará, portanto, que alguns 

documentos se refiram à matriz e outros à filial. Caso o licitante seja a Matriz e a executora dos serviços 
seja a filial, os documentos referentes à habilitação deverão ser apresentados em nome de ambas, 

simultaneamente.  

• Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de inexistência de 
prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há menos de 60 (sessenta) dias da 

data estabelecida para o recebimento das propostas.   

12.6-A consulta aos cadastros acima referidos será realizada em nome da licitante e também 

de seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei n. 8.429/1992. 

12.7-  Caso o ato constitutivo possua alterações, o endereço analisado será aquele que constar 

da última alteração. 

12.8-Não é condição obrigatória para habilitação estar cadastrado no Município. 

12.9- - declaração de cumprimento da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - Lei n. 

13.709/2018, devendo utilizar o modelo anexo a este edital; ANEXO III. 

12.10-- declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, devendo utilizar o 
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modelo anexo a este edital (Anexo III); 

12.11--declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas, 

devendo utilizar o modelo anexo III a este edital; 

12.12- em relação às microempresas e às empresas de pequeno porte, declaração de que, no 

ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida 

para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo utilizar o modelo 

anexo III a este edital. 

12.13-- O(A) pregoeiro(a) poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões para verificar as condições de habilitação das licitantes. 

12.14-Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em nome da 

licitante, com indicação precisa de dados capazes de qualificá-la inequivocamente. 

12.15- Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal 

deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos 

somente em nome da matriz. 

12.16- Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma 

restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 5 

(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a proponente for 

declarada vencedora do certame, prorrogável por igual período, a critério da 

Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa. 

12.17- A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior 

implicará decadência do  direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

edital, e facultará ao(à) pregoeiro(a) convocar as licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação. 

12.18- Se a proposta for desclassificada ou, ainda, se a licitante não atender às exigências de 

habilitação, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, 

na ordem de classificação, até a  seleção da proposta que melhor atenda a este edital. 

12.19-Constatado o atendimento às exigências fixadas neste edital, a licitante será declarada 

a vencedora. 

13- DO RECURSO 

13.1- Caberá recurso em face de: 

I - julgamento das propostas; 
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II - ato de habilitação ou inabilitação de licitante;  

III - anulação ou revogação da licitação; 

14- DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

14.1-O objeto deste pregão será adjudicado à licitante vencedora. 

14.2- A homologação do resultado deste pregão sera realizada pela autoridade competente . 

15- DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

15.1 Depois de homologado o resultado deste pregão, a licitante vencedora será convocada 

para, dentro do prazo de 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, sob pena de DECAIR o direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, assinar a ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS . 

15.2-Os encargos das partes e as normas relativas a recebimento, liquidação, pagamento, 

garantia contratual, sanções contratuais, alteração e rescisão contratual constam do termo de 

referência encartado neste edital. 

15.3-A exigência de garantia e/ou validade do produto obedecerá às previsões do termo de 

referência. 

15.4-As contratações decorrentes dos itens de cota principal e de cota reservada ocorrerão 

inicialmente pelo menor preço, independentemente da qualificação da contratada. 

15.2-DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA FISCALIZAÇÃO E EVENTUAL 

SUBCONTRATAÇÃO 

15.2.1- Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência.   

15.2.2-A licitante vencedora, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais 

e legais, poderá, mediante autorização prévia, por escrito, do licitante, subcontratar Microempresa – 

ME e/ou Empresa de Pequeno Porte – EPP, nos termos das Leis Complementares nº 23/2006 e 

147/2014, bem como em atendimento às exigências legais dispostas na Lei nº 14.133/21. 
  

15.2.3-- É vedada a subcontratação com proponente que tenha participado do mesmo processo licitatório 

no qual a licitante tenha sido considerada vencedora 
. 

15.2.4 - A licitante vencedora, em caso de subcontratação, deverá fornecer o nome da empresa 

subcontratada e o currículo técnico para ciência e autorização por parte da fiscalização antes do início 
da contratação. 

 

15.2.5- Em caso de subcontratação, a empresa subcontratada deverá apresentar para fiscalização, todos 

os documentos de habilitação requisitados na presente licitação, especialmente quanto a regularidade 
jurídica, idoneidade fiscal, qualificação técnica, qualificação econômico-financeira e o cumprimento do 

disposto nos incisos XXX e III do art. 7º da Constituição Federal, sob pena de rescisão contratual. 
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15.2.6 -Ainda no tocante a subcontratação, caso ocorra, após aprovação por parte da fiscalização da 

empresa subcontratada, e antes do início dos serviços, a licitante vencedora deverá apresentar a relação 
dos funcionários da empresa subcontratada, disponibilizados para o serviço, com os respectivos números 

das carteiras de trabalho. 

 

15.2.7- A subcontratação de partes do objeto da presente licitação não libera a licitante vencedora de 
quaisquer responsabilidades legais e contratuais, que responde perante ao Município de Alvorada do Sul 

pela parte que subcontratou. 

 
15.2.8- São inafastáveis as responsabilidades contratuais e legais da licitante vencedora, que 

permanecerá perante ao Município de Alvorada do Sul, responsável pela execução do objeto do 

Contrato, sob qualquer aspecto enfocado, não podendo em nenhuma hipótese elidir sua responsabilidade 
alegando subcontratação de ME/EPP. 

 

15.2.9-. As regras estabelecidas entre a licitante vencedora e eventual empresa subcontratada não 

modificarão as obrigações contratuais e legais entre o Município de Alvorada do Sul e a licitante 
vencedora, sendo nula qualquer cláusula que por ventura disponha de forma contrária, transferindo ou 

isentando responsabilidades da licitante vencedora. 

 
15.2..10- Caso ocorra substituição da subcontratada, por descumprimento das obrigações contratuais, ou 

por não apresentação dos documentos de regularidade fiscal nos prazos previstos, deverá a licitante 

formalizar o ocorrido ao Município de Alvorada do Sul, indicando uma nova MEI/ME/EPP que esteja 

previamente cadastrada no Município, para o atendimento do percentual subcontratado remanescente no 

prazo máximo de 30 dias. 

16- DAS SANÇÕES  

 

16.1-Comete infração administrativa, nos termos da lei, a licitante que, com dolo ou culpa: 

I. deixar de entregar a documentação exigida para o certame: 

a. pena – impedimento do direito de licitar e contratar com o Município de Alvorada 

do Sul, Pr pelo prazo de 15 (quinze) a 120 (cento e vinte) dias; 

II. ensejar o retardamento da execução do certame: 

a. pena – impedimento do direito de licitar e contratar com o Município de Alvorada 

do Sul, Pr pelo prazo de 15 (quinze) a 120 (cento e vinte) dias; 

III. não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado: 

a. pena – impedimento do direito de licitar e contratar com o Município de 

Alvorada do Sul, Pr pelo prazo de 15 (quinze) a 120 (cento e vinte) dias e multa 

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do  item de contratação; 

IV. não celebrar o contrato ou a ata de registro de preços no prazo estabelecido no edital ou 

não  retirar/assinar/ não dar recebimento ao respectivo instrumento contratual: 
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a. pena – impedimento do direito de licitar e contratar com o Município de 

Alvorada do Sul, Pr pelo prazo de 15 (quinze) a 120 (cento e vinte) dias e multa 

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do i tem de contratação; 

V. comportar-se de modo inidôneo: 

a. pena – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com todos os entes 

federativos da Administração Pública Direta e Indireta pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos. 

16.2-Além das penalidades acima, as licitantes ficarão sujeitas ao cancelamento de sua 

inscrição no cadastro do MUNICÍPIO e, no que couber, às demais penalidades referidas no 

Título IV da Lei n. 14.133/2021. 

16.3-Para os fins deste edital, para aplicação de qualquer das penalidades previstas, 

considera-se: 

I. deixar de entregar a documentação exigida para o certame: 

a. não entregar qualquer documento que tenha sido exigido no edital ou solicitado 

pelo(a) pregoeiro(a) durante o certame; ou 

b. entregar em desacordo qualquer documento que tenha sido exigido no edital ou 

solicitado pelo(a) pregoeiro(a) durante o certame; 

II. retardar a execução do certame: 

a. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

b. não comprovar os requisitos de habilitação; ou 

c. praticar qualquer ação, ou se omitir, de modo que prejudique o bom andamento do 

certame; 

III. não mantiver a proposta: 

a. não enviar a proposta; 

b. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

c. pedir para ser desclassificada quando encerrada a etapa competitiva; ou 

d. deixar de apresentar amostra; 

IV.   comportar-se de maneira inidônea: 

a. praticar ato que vise a frustrar os objetivos do procedimento licitatório; 

b. cometer fraude de qualquer natureza; 

c. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
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d. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

e. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

f. realizar atos como os descritos no art. 156, IV, § 5º da Lei n. 14.133/2021; 

g. prestar informações falsas ou apresentar documento com informações inverídicas; 

ou 

h. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

16.4- Não será apurada a conduta pertinente à desclassificação ocorrida antes da fase de 

lances, salvo se houver indícios de má-fé. 

16.5-Quando a ação ou omissão da licitante ou da adjudicatária ensejar o enquadramento 

da conduta em tipos distintos, prevalecerá aquele que comina a sanção mais gravosa. 

16.6-Quando, em um mesmo procedimento licitatório, a licitante cometer mais de uma 

conduta passível de punição em itens de contratação diversos, será aplicada a pena da 

conduta mais gravosa, podendo ser majorada até seu patamar máximo, observado o princípio 

da proporcionalidade. 

16.7-Poderá ser afastada a majoração de que trata o item anterior caso as condutas 

perpetradas possuam nexo causal entre si. 

16.8-A aplicação de quaisquer das penalidades previstas neste edital será realizada mediante 

instauração de procedimento administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa. 

16.9-Detectada prática de conduta que, em tese, configure infração administrativa, o(a) 

pregoeiro(a) sugerirá ao orgão responsável  que inicie procedimento de apuração em 

processo apartado, indicando os fatos que ensejam a apuração, o enquadramento dos fatos 

às normas pertinentes à infração e a identificação da licitante. 

16.10-Caso tenha sido verificada concomitante conduta que configure ato lesivo à 

Administração Pública previsto na Lei n. 12.846, de 1º de agosto de 2013, o rito de apuração 

será aquele previsto na referida lei. 

16.11-O processo de responsabilização será conduzido por comissão composta por 2 (dois) 

ou mais servidores efetivos, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará a 

licitante, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da intimação pessoal  por 

meio eletrônico ou da publicação do edital de intimação no Diario Eletronico do 

Municipio, apresente defesa escrita e especifique as provas que pretenda produzir. 

16.12-  O ofício de intimação será encaminhado também ao endereço eletrônico cadastrado 

na proposta da licitante. 

16.13-Exaurida a fase instrutória, a comissão poderá oportunizar a apresentação de 

alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, nos termos da legislação aplicável. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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16.14-A Comissão elaborará relatório final conclusivo no qual mencionará os fatos 

imputados, os dispositivos legais e regulamentares infringidos, as penas a que está sujeito 

o infrator, as peças principais dos autos, analisará as manifestações da defesa e indicará 

as provas em que se baseou para formar sua convicção, fazendo referência às folhas do 

processo onde se encontram. 

16.15-A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta da infratora, o caráter educativo da pena e o dano causado à 

Administração, observados os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade. 

16.16-  Sem modificação dos fatos narrados na autorização de abertura do processo de apuração 

de responsabilidade, o órgão julgador poderá atribuir definição jurídica diversa, ainda que, em 

consequência, sujeite a acusada à sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

16.17-A licitante ficará isenta das penalidades caso reconhecida força maior ou caso fortuito 

devidamente reconhecido pela Administração do Município, bem como comprovado que a 

conduta praticada seja decorrente de vícios ou omissões para os quais não tenha contribuído. 

16.18-Na hipótese de aplicação de penalidade de multa, será emitida notificação de cobrança 

à licitante, que deverá fazer o recolhimento do valor aos cofres públicos no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, contados do recebimento da notificação, sob pena de cobrança judicial. 

16.19- As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro do Município, após 

o trânsito em julgado administrativo. 

16.20- Considera-se que a decisão teve o trânsito em julgado administrativo: 

I. no dia útil subsequente ao término do prazo para a interposição de recurso, sem a 

interposição deste; 

II. no dia útil subsequente à ciência da decisão em sede de recurso. 

17- DO REAJUSTES, REEQUILÍBRIO E REPACTUAÇÃO  

17.1 Os preços praticados quanto ao valor da consulta serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 

(doze) meses, contados a partir do orçamento estimado, podendo ser reajustado, caso necessário, 

utilizando-se o Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, nos termos do art. 107 da Lei 

14.133/21. 

17.2 Transcorrido o prazo de 12 (doze) meses, a CONTRATADA poderá protocolar requerimento de 
reajuste ao valor da consulta até trinta dias antes do fim de cada período, sob pena de preclusão. 

 

17.3 Se o período de 12 meses for atingido devido a atrasos causados pela própria CONTRATADA,  

 

ou se esta não cumprir com suas obrigações contratuais, haverá perda ao direito de reajuste do contrato. 
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17.4 Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver, após 

a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 
legais ou a  superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

contratados 

 

17.5 O prazo para manifestação quanto aos pedidos de reajuste, reequilíbrio e repactuação será de 30 
dias, a contar da data de protocolo do requerimento. 

 

17.6 Caso faltem informações e a administração solicite complementação do pedido, o prazo irá 

reiniciar, a contar da data do novo protocolo com os documentos faltantes. 

 

18- DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

18.1-Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste pregão, por 

irregularidade na aplicação de Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos,  a 

ser enviada para o email: licitacao@alvoradadosul.pr.gov.br, ou pelos telefones (43) 3157-

1008 ou 1006.  

18.2-A equipe, auxiliada do setor técnico competente, decidirá sobre a impugnação do 

certame. 

18.3-Acolhida a impugnação do certame, será designada nova data para sua realização, 

exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

18.4-Os pedidos de esclarecimento deverão ser enviados até o terceiro dia útil que anteceder 

a data fixada para a abertura da sessão pública  

18.5-As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas 

em até 3 (três) dias úteis, contados do recebimento do pedido, limitado ao último dia útil 

anterior à data da abertura do certame. 

 

19 -DISPOSIÇÕES FINAIS 

19.1-Cabe a  Autoridade  competente anular este pregão por ilegalidade, de ofício ou por 

provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou 

inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado. 

19.2-A anulação do pregão induz à da ata de REGISTRO DE PREÇOS . 

19.3-As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 

procedimento licitatório, ressalvado o direito da contratada de boa-fé de ser ressarcida pelos 

encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 

19.4-É facultado ao(à) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase deste 

mailto:licitacao@alvoradadosul.pr.gov.br
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pregão, promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, 

sendo vedada, ressalvados os casos previstos neste edital, a inclusão posterior de 

informações ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de 

classificação e habilitação. 

19.5-No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o(a) pregoeiro(a) poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-

lhe validade e eficácia para fins de classificação e habilitação. 

19.6-Caso os prazos definidos neste edital não estejam expressamente indicados na 

proposta, eles serão considerados como aceitos pelas licitantes para efeitos de julgamento 

deste pregão. 

19.7-Poderá ser solicitada tradução para a língua portuguesa, efetuada por tradutor(a) 

juramentado(a), de documentos emitidos em língua estrangeira, que também deverão ser 

devidamente consularizados ou registrados em cartório de títulos e documentos. 

19.8-Em caso de divergência entre normas infralegais e as contidas neste edital, prevalecerão 

as últimas. 

19.9-Este pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência 

do Município. 

19.10-Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, será excluído o dia do início e 

incluído o do vencimento, e serão considerados os dias consecutivos, exceto quando for 

explicitamente disposto em contrário. 

19.11- Só se iniciam e vencem os prazos referidos nesta licitação em dia de expediente no 

Município, portanto serão prorrogados até o próximo dia útil os prazos que vencerem em 

sábados, domingos, feriados e pontos facultativos. 

20-São partes integrantes deste edital: 

21 Anexo I – termo de referencia 

22 ANEXO II- formulário-proposta; 

23 Anexo III  – modelo unificado de declarações a serem apresentadas para fins de 

habilitação; 

25    Anexo IV – Minuta de Contrato/Ata de Registro. 

26- O edital será publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e, para fins 

de garantir a ampla publicidade, este tambem será divulgado no Portal da Transparência do 

Município de Alvorada do Sul, Pr cuja consulta é possível ao inserir o exercício (ano)  o número 

da licitação,  a entidade dentora no portal de transparencia e no diario atraves do sitio eletronico 
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www.alvoradadosul.pr.gov.br,  e em jornal local de grande circulação. 

 

27         DO FORO 

 

27.1- As questões decorrentes das previsões deste edital que não possam ser dirimidas 

administrativamente serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro da Comarca 

de Bela Vista do Paraiso- Pr, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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ANEXO I – TERMO DE REFERENCIA 

 

 

 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 

O presente Termo de Referência tem por objetivo registro de preço para futura 

e eventual contratação de serviço especializado em capinagem mecanizada 

(equipamento costal) de imóveis (terrenos baldios) em desconformidade com a 

legislação municipal (código de posturas), de modo a mantê-los limpos, permitindo 

uma melhoria dos aspectos estéticos, de seguranças e principalmente sanitários. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA 

 

A necessidade se dá para manter os imóveis limpos, permitindo uma melhoria dos 

aspectos estéticos, de seguranças e principalmente sanitários, bem como atender as 

prerrogativas contidas no código de postura do município, dada pela Lei municipal 

3.182/2023, detalhada na Sessão III da referida lei, em seu artigo 93 e 96, líneas I, II 

e III conforme abaixo: 

(...) 

Art. 93. Os proprietários, inquilinos ou outros 

ocupantes de imóveis, são obrigados a conservar em perfeito estado 

de asseio os seus quintais, jardins, pátios, edificações, lotes e glebas. 

Parágrafo único. Os proprietários de lotes ou glebas 

não ocupadas, nas áreas urbanas do Município são obrigados a 

realizar capinas regularmente, mantendo-os sempre limpos, sendo 

que: 
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I. Aos proprietários de lotes ou glebas cobertas de 

mato ou servindo de depósito de detritos, será concedido prazo de 10 

(dez) dias, a partir da intimação ou da publicação em edital, para que 

procedam suas limpezas e quando for o caso a remoção dos detritos 

nele depositados; 

II. Expirado o prazo, o Poder Executivo Municipal 

poderá executar os serviços de limpeza e remoção dos detritos, 

exigindo do proprietário, além do pagamento de multa, o 

ressarcimento das despesas efetuadas, acrescidas de 30% (trinta por 

cento) a título de administração; 

III. Vencidos 30 (trinta) dias da notificação do 

término das obras ou serviços e, não comparecendo o proprietário ou 

seu representante para quitar o débito, o mesmo será lançado em 

dívida ativa para imediata cobrança administrativa ou judicial, 

acumulada de juros e correção monetária. 

(...) 

3. DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

 

Os serviços de roçagem de imóveis em desacordo com a legislação municipal deverão 

ser realizados após esgotadas as possibilidades previstas na Lei municipal 

3.182/2023, em especial os contidos na seção III – artigo 96, onde prevê: 

(...) 

“Os proprietários terão prazo de 10 (dez) dias úteis contados da notificação, para remover as 

plantas ou árvores tidas como nocivas ou prejudiciais, findo o qual, o trabalho da remoção será 

feito pelo Poder Executivo Municipal e cobrado do proprietário do imóvel a importância 

correspondente ao valor dos serviços executados, com 30% (trinta por cento) de acréscimos a 
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título de administração”. 

(...) 

A secretaria municipal do meio, juntamente com a secretaria municipal de 

serviços públicos, através de seus fiscais de postura, fará a identificação dos imóveis 

em desconformidade com o código de postura, e, após o termino dos prazos legais, 

encaminharão ao(s) contratado(o) ordem de serviço para realização dos serviços. O 

pagamento pelo(s) serviço(s) ficará(ão) condicionado a fiscalização e registro do(s) 

mesmo(s) pelos fiscais de postura.   

Para uma melhor gestão dos serviços, o quadrante do município deverá ser 

dividido em 4 (quatro) áreas, as quais respeitarão o cronograma municipal de 

resíduos, compatibilizando assim com o Plano Municipal de Gestão Integrada de 

Resíduos Sólidos (Lei Municipal 2976/2022), sendo: área 01 – “Região dos Lagos”, 

área 02 – “Região Renascer”, área 03 – Área “Santa Rosa” e área 05 – Regiões distritais 

(Esperança do norte e loteamentos de área de lazer). 

Contemplam a contratação os seguintes serviços: (01) roçagem mecanizada, 

(02) limpeza manual e (03) disponibilização dos resíduos para o serviço de coleta de 

resíduos, nos termos da legislação pertinente.  

As descrições dos serviços objeto deste termo de referência, e as 

especificações técnicas indicadas estão discriminadas de forma completa para a 

perfeita identificação para atender em tempo hábil as necessidades da Secretaria do 

Meio Ambiente do Município de Alvorada do Sul – PR.  

 

ÁREAS ESPECIFICAÇÃO UND QTDE PREÇO 
UNIT. (R$) 

01 Serviço de roçagem mecanizada (máquina 
costal), limpeza e disponibilização dos 
resíduos verdes ao serviço de coleta 
municipal. 

M² 1 0,95 

02 Serviço de roçagem mecanizada (máquina M² 1 0,95 
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costal), limpeza e disponibilização dos 
resíduos verdes ao serviço de coleta 
municipal. 

03 Serviço de roçagem mecanizada (máquina 
costal), limpeza e disponibilização dos 
resíduos verdes ao serviço de coleta 
municipal.. 

M² 1 0,95 

04 Serviço de roçagem mecanizada (máquina 
costal), limpeza e disponibilização dos 
resíduos verdes ao serviço de coleta 
municipal. 

M² 1 1,04 

 

O lote correspondente ao quadrante 04 (regiões distritais) recebeu um acréscimo de 

10% (dez por cento) correspondente ao serviço de deslocamento, haja vista as 

dimensões dos condomínios de lazer existentes no município. 

As quantidades em questão são apenas uma estimativa, a Administração Pública não 

é obrigada a executar a totalidade apresentada, os serviços serão solicitados 

conforme necessidade. 

O(s) contratado(s) deverá disponibilizar no local, todos EPIs necessários ao(s) 

profissional executor. 

 
4. PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 

A prestação dos serviços será realizada de acordo com a necessidade da Secretaria 

Municipal do Meio Ambiente e será formalizada através da nota de empenho. A ata de 

registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses. Os serviços solicitados devem 

ser executados no local definido pela Secretaria Municipal do Meio Ambiente, 

conforme especificado no momento do pedido, nos dias e horários a serem definidos, 

a empresa contratada deve atender ao pedido em no máximo 3 (TRÊS) DIAS úteis. As 

despesas com transporte, fretes, bem como qualquer outro relacionado à execução 

dos serviços serão de total responsabilidade da contratada. A contratada deverá 

comunicar imediatamente à contratante, a ocorrência de qualquer fato que possa 
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implicar no atraso do serviço. 

 

5. GARANTIA DO OBJETO 

 

Todos os serviços devem atender às especificações do descritivo contidos no Termo 

de Referência, os itens deverão ser executados no município de Alvorada do Sul-PR 

em local, datas e horários que estão determinados neste termo e na nota de empenho, 

sendo que a inobservância destas condições implicará na recusa sem que caiba 

qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente.  

O contratado está sujeito a fiscalização dos serviços no ato da execução e 

posteriormente, dando ao responsável o direito de impugnar e requerer o reparo caso 

não cumpra com as determinações. Os itens licitados em desacordo com as 

características e especificações requisitadas neste termo, e componentes da proposta 

da licitante vencedora, verificadas no ato de sua execução, deverão ser corrigidos 

dentro do prazo originário, sem prejuízo das sanções indicadas no Edital. 

Se, durante a execução, for constatado que os serviços foram prestados de forma 

incompleta, com qualidade e quantidade inferior à contratada, apresentando defeitos 

ou em desacordo com as especificações da aquisição, o contratado se obriga a corrigir 

os serviços em desacordo às suas expensas, após a notificação do contratado. 

 

6. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA 

• Empresas cujo objeto social seja pertinente e compatível com o objeto a ser 

licitado. 

• Certidão Negativa Estadual; 

• Certidão Negativa da União; 

• Certidão Negativa Municipal; 

• Certificado de Regularidade do FGTS; 

• Certidão Negativa trabalhista; 
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• Contrato Social; 

• Certidão Negativa SAAE (quando a empresa se localiza em Alvorada do Sul – PR); 

• Outros documentos a serem destacados no edital do certame.  

 

7. QUANTIDADE ESTIMADA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

A quantidade dos serviços a serem executadas é estimada na planilha a seguir, não 

cabendo ao Município ser obrigado a retirar a totalidade e nem mesmo tão somente 

aquela, por se tratar de estimativa, sendo que será requerida a aquisição dos serviços 

somente nas ocasiões solicitadas para o atendimento das necessidades atestadas pela 

secretaria solicitante. 

 

7.1. SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE DE ALVORADA DO SUL 

 

 

DESCRITIVO 

UNIDADE DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE 

Serviço de roçagem mecanizada (máquina costal), 

limpeza e disponibilização dos resíduos verdes ao 

serviço de coleta municipal (áreas 01, 02, 03 e 04) 

 

 

M² 

 

 

125.000 
 

 

A quantidade de horas a serem prestadas poderá ser alterada, a quantidade 

apresentada é apenas uma estimativa. 

 8. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado em até 30 dias após a execução dos serviços. É 

imprescindível a presença de nota fiscal na regulamentação da Instrução Normativa 

RFB nº 1234, de 11/01/2012 e a Instrução Normativa RFB nº 2145, de 26 de junho 

de 2023, ambas da Receita Federal do Brasil, que deverá ser emitida em nome da 
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Secretaria requisitante. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos 

documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que o fornecedor providencie 

as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento inicia-se após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que 

venha a ser efetuada pelo fornecedor, que porventura não tenha sido acordada no 

contrato. 

9. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

Será vencedora a empresa que apresentar no momento da disputa de preços 

o menor valor unitário por item, sendo considerado critério de seleção em que a 

proposta mais vantajosa para administração é a de menor preço. 

O critério de aceitabilidade dos preços ofertados será o de compatibilidade 

com os preços razoáveis praticados no mercado, coerentes com a execução do objeto 

ora licitado, aferido mediante a pesquisa de preços que instrui o processo 

administrativo pertinente a esta licitação, a qual poderá, a critério do pregoeiro, ser 

atualizada por ocasião do julgamento das propostas, de modo a evidenciar a 

economicidade da contratação. 

Se houver indícios de que a proposta apresentada seja inexequível, o pregoeiro 

determinará ao licitante que comprove a exequibilidade, sob pena de desclassificação.  

 

10. VALORES REFERENCIAIS DE MERCADO 

A responsabilidade e o eficiente emprego dos recursos do Erário Público deve 

ser meta permanente de qualquer administração. Como se sabe, tendo em vista que o 

objetivo dos procedimentos licitatórios é selecionar a proposta mais vantajosa à 

administração, e considerando o caráter excepcional das ressalvas de licitação, um 
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dos requisitos indispensáveis à formalização desses processos é a justificativa do 

preço. Assim, vale ressaltar que o preço a ser pago encontra-se em conformidade com 

os valores praticados do mercado específico, obtido através de pesquisa de preço.  

 

11. DO VALOR PREVISTO 

 

A quantidade dos serviços executados é estimada na planilha quantitativa anexa neste 

processo, não cabendo ao Município ser obrigado a retirar a totalidade e nem mesmo 

tão somente aquela, por se tratar de estimativa, sendo que será requerida a aquisição 

dos materiais somente nas ocasiões solicitadas para o atendimento das necessidades 

atestadas pela secretaria solicitante, o valor estimado pela administração para a 

presente contratação é R$ 118.750,00 (cento e dezoito mil setecentos e cinquenta 

reais). 

 

12. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

A fiscalização e acompanhamento da execução do contrato, será feita pela Secretária 

Municipal do Meio Ambiente – SEMAS, através de seus fiscais de postura, a fim de 

verificar a conformidade dele com as especificações dispostas no mesmo. 

 

13. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

O pagamento será efetuado em até 30 dias após a entrega do material. É 

imprescindível a presença de nota fiscal na regulamentação da Instrução Normativa 

RFB nº 1234, de 11/01/2012 e a Instrução Normativa RFB nº 2145, de 26 de junho 

de 2023, ambas da Receita Federal do Brasil, que deverá ser emitida em nome da 

Secretaria requisitante. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos 

documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que o fornecedor providencie 
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as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento inicia-se após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. A contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha 

a ser efetuada pelo fornecedor, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

 

14. OBRIGAÇÕES DO LICITANTE VENCEDOR 

 

• Executar o objeto contratado na forma ajustada; 

• Manter durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas na licitação que deu origem a presente contratação; 

• Efetuar a execução do sem perfeitas condições, conforme especificações, prazo 

e local constantes no Termo de Referência; 

• Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de acordo com 

os artigos 8, 14, 23, 24 do código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

• Comunicar à contratante, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 

com a devida comprovação. 

• Notas fiscais emitidas na regulamentação da Instrução Normativa RFB nº 

1234, de 11/01/2012 e a Instrução Normativa RFB nº 2145, de 26 de junho de 2023, 

ambas da Receita Federal do Brasil. 

 

 

15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

● Promover o pagamento de acordo com o contrato pré-estabelecido, observada 

a disposição dos art. 141 a 146 da lei nº 14.133/2021. 

● Fiscalizar a execução do contrato; 
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● Fornecer todas as informações necessárias para a empresa ganhadora do 

certame sobre o veículo a ser segurado e demais informações necessárias para 

a correta execução do serviço contratado.  

 

 

. 
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Anexo 01 – Setorização dos serviços.  
 

 
Fig. 01 – Setorização dos serviços (fonte WebGeo 2024). 
 

Área 01 - bairros: Jardim Bethânia; J.d. Dona Diva; J.d. Platina; Conjunto habitacional 
Manoel Palma Cano; J.d. Pelegrino Santoro; Paschoina Freschi Solcia; Conjunto Ana 
Bela; Residencial São Domingo e Loteamento Fechado Brisas do Paranapanema; 
Área 02 - bairros: Conjuntos Habitacionais I, II e III; Jardim Emilio Solcia; Conjunto 
Habitacional Bairro Branco; Conjunto Habitacional Rosa; Jardim Josefa Espinosa 
Palma; Jardim Aurélio Pedrão, Jardim Novo Ideal; Conjunto Habitacional Morada do 
Sol; Jardim Habitacional Jardim Alegre; Loteamento Mafalda Sinigália Routulo e 
Conjunto Habitacional Valdomiro Manginelli; 
Área 03 - bairros: Vila Alvorada; Jardim Santa Rosa; Jardim Santa Cecília; Jardim 
Bella Alvorada; Loteamento Comercial Santa Rosa, Loteamento Nelson Devides; 
Área 04 – bairros: regiões distritais (Esperança do Norte, Vila Rural e loteamentos 
de lazer. 
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Anexo II – Levantamento das áreas de intervenção 

 
Fig. 01 – levantamento das áreas sujeitas a intervenção (fonte Google Earth 2024). 
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ESPECIFICAÇÕES E PREÇO MÁXIMO 

 

 

Lote: 1 - Lote 001 

Item Código 
do 
produto/s
erviço 

Nome do 
produto/serviço 

Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 35743 SERVIÇOS    DE 
ROÇAGEM 
MECANIZADA 
(MAQUINA 
COSTAL), LIMPEZA 
E 
DISPONIBILIZAÇÃO 
DOS RESIDUOS 
VERDES AO 
SERVIÇO DE 
COLETA 
MUNICIPAL. 
 
REGIAO 01- 
CONFORME 
TERMO DE 
REFERENCIA  

1,00 MTS2 0,95 0,95 

 
TOTAL 

 
0,95 

Lote: 2 - Lote 002 

Item Código 
do 
produto/s
erviço 

Nome do 
produto/serviço 

Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 35743 SERVIÇOS    DE 
ROÇAGEM 
MECANZADA 
(MAQUINA 
COSTAL), LIMPEZA 
E 
DISPONIBILIZAÇÃO 
DOS RESIDUOS 
VERDES AO 
SERVIÇO DE 
COLETA 
MUNICIPAL 
 
REGIAO 02-
CONFORME 
TERMO DED 
REFERENCIA  

1,00 MTS2 0,95 0,95 
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TOTAL 

 
0,95 

Lote: 3 - Lote 003 

Item Código 
do 
produto/s
erviço 

Nome do 
produto/serviço 

Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 35743 SERVIÇOS    DE 
ROÇAGEM 
MECANIZADA 
(MAQUINA COSTAL 
) LIMPEZA E 
DISPONIBILIZAÇÃO 
DOS RESIDUOS 
VERDES AO 
SERVIÇO DE 
COLETA 
MUNICIPAL 
 
REGIAO 03- 
CONFORME 
TERMO DE 
REFERENCIA  

1,00 MTS2 0,95 0,95 

 
TOTAL 

 
0,95 

Lote: 4 - Lote 004 

Item Código 
do 
produto/s
erviço 

Nome do 
produto/serviço 

Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 35743 SERVIÇOS    DE 
ROÇAGEM 
MECANIZADA 
(MAQUINA 
COSTAL) ,LIMPEZA 
E 
DISPONIBILIZAÇÃO 
DOS RESIDUOS 
VERDES AO 
SERVIÇ9O DE 
COLETA 
MUNICIPAL 
 
REGIOA 04-
CONFORME 
TERMO DE 
REFERENCIA  

1,00 MTS2 1,04 1,04 

 
TOTAL 

 
1,04 
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ANEXO II - FORMULÁRIO-PROPOSTA 

PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL Nº 21/2024 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor) 

Apresentamos nossa proposta para fornecimento do objeto da presente licitação Pregão, na Forma 

presencial  Nº 21/2024 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos. 

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE:  

NOME DA EMPRESA:        CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL:  

REPRESENTANTE e CARGO:    CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:   

ENDEREÇO e TELEFONE:      AGÊNCIA  e  Nº  DA  CONTA 

BANCÁRIA  

PREÇO [READEQUADO AO LANCE VENCEDOR]  

Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o ANEXO I do Edital. PROPOSTA: 

R$ [Por extenso]  

   CONDIÇÕES GERAIS A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório 

que rege a presente  licitação.  

PRAZO DE GARANTIA A garantia deverá ser da seguinte forma: Para todos os Itens de no 

mínimo  60 dias, a contar do recebimento definitivo do objeto pela Contratante.   

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA  

De acordo com o especificado no Anexo I, deste Edital.  

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e 

encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas 
com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação.  

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL  

De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão.  

LOCAL E DATA NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA   

OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 

ATÉ DECISÃO.  
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ANEXO III – MODELO UNIFICADO DE DECLARAÇÕES A SEREM 

APRESENTADAS PARA FINS DE HABILITAÇÃO 

 

A - DECLARAÇÃO NEGATIVA DE RELAÇÃO FAMILIAR OU 

PARENTESCO 

(nome da pessoa física/jurídica)  , inscrita no CNPJ/CPF sob o n.

 , por intermédio de seu representante 

legal o(a) Sr(a). 

  , portador(a) do CPF n. , 

DECLARA, para todos os efeitos legais que: 

1. não possui sócio(s) ou, no caso de sociedade anônima, diretor(es) que 

seja(m): 

2. cônjuge(s), companheiro(s) ou tenha(m) parentesco em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, com servidores e servidoras 

ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente 

às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação deste Município 

de ____,  

3. está ciente da vedação da subcontratação, quando autorizada pelo 

CONTRATANTE, de pessoa física ou jurídica se aquela ou os dirigentes desta mantiverem 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,  trabalhista ou civil com servidor 

ocupante de cargo de direção ou no exercício de funções administrativas, ou com servidor(a) 

ocupante de cargo de direção, chefia ou assessoramento vinculado direta ou indiretamente 

a unidade situada na linha hierárquica da área encarregada da licitação, ou se deles(as) forem 

companheiro(a) ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau 

inclusive. 

4. são verdadeiras as informações prestadas no presente documento, sob 

pena de responsabilidade civil, administrativa e penal. 

B - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO 

DE DADOS PESSOAIS - LEI N. 13.709/2018 

1. É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado 

em decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da 

contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal. 

2. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas 
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as informações – em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassadas em 

decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto na Lei n. 13.709/2018, 

sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas 

decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do edital/instrumento 

contratual. 

3. As partes responderão administrativa e judicialmente, em caso de 

causarem danos patrimoniais, morais, individual ou coletivo, aos titulares de dados 

pessoais, repassados em decorrência da execução contratual, por inobservância à LGPD. 

4. Em atendimento ao disposto na Lei n. 13.709/2018 - Lei Geral de 

Proteção de Dados Pessoais (LGPD), o CONTRATANTE, para a execução do serviço 

objeto deste edital, terá acesso aos dados pessoais dos representantes da 

LICITANTE/DETENTORA DA ATA/CONTRATO, tais como: número do CPF e do RG, 

endereços eletrônico e residencial, cópia do documento de identificação, entre outros. 

5. A LICITANTE//DETENTORA DO CONTRATO/ATA DE REGISTRO 

declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) 

e, se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação, com 

intuito de proteção dos dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE. 

6. A LICITANTE/DETENTORA DO CONTRATO/ATA DE REGISTRO 

fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE, em até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de 

destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou 

ilícito que possa vir a impactar e/ou afetar o CONTRATANTE, bem como adotar as 

providências dispostas no art. 48 da LGPD. 

C - DECLARAÇÃO DE INTEGRALIDADE DOS CUSTOS 

A LICITANTE/DETENTORA DO CONTRATO/ATA DE REGISTRO declara que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de entrega das propostas. 

D - DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS 

A LICITANTE/DETENTORA DO CONTRATO/ATA DE REGISTRO declara que cumprirá, 

caso aplicável, as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas. 

 

E - DECLARAÇÃO DE QUE PODE USUFRUIR DOS BENEFÍCIOS DE ME E 
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EPP 

A LICITANTE/DETENTORA DA ATA/ CONTRATO declara, para todos os efeitos legais, 

que, no ano-calendário de realização da licitação, não celebrou contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida 

para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, para fins de obtenção dos 

benefícios previstos dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar n. 123/2006. 

F- DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a 

modalidade Pregão Presencial nº 21/2024 instaurada pela (ENTIDADE DO MUNICIPIO) , que não 

fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.   

G- DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS  

DECLARA, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 

habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores.   

H- DECLARAÇÃO QUE NAO EMPRESA MENOR DE IDADE  

DECLARO que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à 

Lei Federal nº 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei Federal nº 8666/93.  

OBS2. Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição.  

I-DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE  

DECLARAMOS para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão na Forma Presencial 

Nº21/2024 da (ENTIDADE DO MUNICIPIO) de Alvorada do Sul/PR, que a empresa 

............................................................ tomou conhecimento do Edital e de todas as condições de 

participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer 

material de qualidade, sob as penas da Lei.   

 

ASSINATURA E NOME LEGÍVEL DA PESSOA FÍSICA/JURÍDICA (SÓCIO 

RESPONSÁVEL PELA EMPRESA) 
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ANEXO IV–  MINUTA ATA REGISTRO DE PREÇOS  - LEI N. 14.133/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº21/2024 

 

O  Municipio  ALVORADA DO SUL, PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público,  sito à Praça Prefeito Antonio de 

Souza Lemos, nº 32, CNPJ nº 75.132.860/0001-88, neste ato, representado pelo Senhor ______, brasileiro, inscrito no CPF/MF 

sob nºe portador da Carteira de Identidade RG   SSP/  /  , nos termos do Decreto Municipal nº 080/2023;   doravante 

denominado CONTRATANTE; e do outro lado a empresa a seguir descrita e qualificada, nos termos da Lei Federal nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 013/2024 e demais legislações aplicáveis, bem como as exigências deste 

Edital; conforme documento de credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolve contratar, conforme decisão exarada no 

Processo Licitatório Modalidade Pregão Presencial nº 21/2024, consoante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Objeto 

1.1. O Objeto do Processo Licitatório, que deu origem o presente Contrato/Ata de Registro para   um período de 12 

(doze) meses, conforme descrito no Anexo I do Edital – Termo de Referência, do Pregão Presencail  nº 21/2024, que 

juntamente com a proposta da DETENTORA, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, passam 

a integrar este instrumento, independentemente de transcrição. 

1.2. A empresa , com sede na cidade de
 , sito à 

  , inscrita no CNPJ/MF sob nº , representada por 

seu Procurador 

  , inscrito no CPF/MF sob nº e 

portador da Carteira de Identidade RG nº  doravante denominada DETENTORA, obriga-se a 

fornecer o Municipo  DE ALVORADA DO SUL, PARANÁ de acordo com as solicitações feitas pela CONTRATANTE, os 

itens a seguir: 

 

LOTE ITEM QUANTIDADE UNID. DESCRIÇÃO MARCA/MODELO 
VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

        

R$ 0,00 (ZERO REAIS) 

 

 

 

1.3. O objeto deste instrumento deverá estar de acordo com as condições e características contidas no Pregão Presencial nº 

21/2024, com a proposta da DETENTORA, com a Lei Federal nº 14.133/2021 e com as cláusulas deste contrato/ata de registro, 

bem como     as demais leis pertinentes. 

1.4. Após assinar o contrato/ata de registro, a licitante detentora deverá manter sua condição de habilitação e propostas 

durante o período de vigência da mesma 

 

2 CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

2.1. As despesas decorrentes da execução da presente licitação correrão à da Dotação Orçamentária: 
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Dotações 

Exercício 
da 
despesa 

Conta 
da 
despes
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

2024 11620 26.002.18.541.0021.2066 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2024 11630 26.002.18.541.0021.2066 504 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2024 11640 26.002.18.541.0021.2066 1065 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E VALIDADE DO REGISTRO DO CONTRATO 

3.1. O contrato terá sua vigência iniciada na data da sua assinatura, que se estenderá até 12 meses, podendo ser prorrogada, 

por igual período, na forma do artigo 84 da Lei Federal nº 14.133/21. 
3.2. Para efeitos de garantia dos produtos e/ou serviços; o prazo de vigência dos contratos se dará até o término da 

garantia ofertada pela CONTRATADA, conforme descrito na Proposta de Preços. 

 

CLÁUSULA QUARTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 

 

.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, 

entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este contrato. 

CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS E DO PAGAMENTO 

5.1. O preço para o fornecimento do produto é o constante da cláusula primeira, entendido como justo e suficiente para a 

total execução do objeto. 

5.2. No valor definido estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de 

Referência, anexo a este contrato. 

Paragrafo unico  

O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Alvorada do Sul – CNPJ nº 

75.132.860/0001-88, retenção do Imposto de Renda Retido na Fonte no pagamento aos 

fornecedores pela Administração Pública Municipal Direta, Indireta, Fundacional e Câmara 

Municipal será regida pelo Decreto 348/2022, o qual regulamenta a Instrução Normativa RFB nº 

1234, de 11/01/2012 e a Instrução Normativa RFB nº 2145, de 26/06/2023, ambas da Receita 

Federal do Brasil, maiores informações acesse: 

https://www.alvoradadosul.pr.gov.br/?pag=T1RVPU9EZz1PV0k9T1RrPU9UUT1OMlE9T0dN

PU9XST1PR1U9T0dNPU9HWT1PV009T1dZPQ==&id=925  

 
CLÁUSULA SEXTA - DOS REAJUSTES 

 

6.1 Os preços praticados quanto ao valor da consulta serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 

(doze) meses, contados a partir do orçamento estimado, podendo ser reajustado, caso necessário, 

utilizando-se o Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, nos termos do art. 107 da Lei 

14.133/21.  

http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=37200#:~:text=IN%20RFB%20n%C2%BA%201234%2F2012&text=Disp%C3%B5e%20sobre%20a%20reten%C3%A7%C3%A3o%20de,fornecimento%20de%20bens%20e%20servi%C3%A7os
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=37200#:~:text=IN%20RFB%20n%C2%BA%201234%2F2012&text=Disp%C3%B5e%20sobre%20a%20reten%C3%A7%C3%A3o%20de,fornecimento%20de%20bens%20e%20servi%C3%A7os
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=131
https://www.alvoradadosul.pr.gov.br/?pag=T1RVPU9EZz1PV0k9T1RrPU9UUT1OMlE9T0dNPU9XST1PR1U9T0dNPU9HWT1PV009T1dZPQ==&id=925
https://www.alvoradadosul.pr.gov.br/?pag=T1RVPU9EZz1PV0k9T1RrPU9UUT1OMlE9T0dNPU9XST1PR1U9T0dNPU9HWT1PV009T1dZPQ==&id=925
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6.2 Transcorrido o prazo de 12 (doze) meses, a CONTRATADA poderá protocolar requerimento de 

reajuste ao valor da consulta até trinta dias antes do fim de cada período, sob pena de preclusão. 

 

6.3 Se o período de 12 meses for atingido devido a atrasos causados pela própria CONTRATADA, ou 
se esta não cumprir com suas obrigações contratuais, haverá perda ao direito de reajuste do contrato. 

 

6.4 Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver, após 

a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou a  superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
contratados 

 

6.5 O prazo para manifestação quanto aos pedidos de reajuste, reequilíbrio e repactuação será de 30 

dias, a contar da data de protocolo do requerimento. 

 

6.6 Caso faltem informações e a administração solicite complementação do pedido, o prazo irá reiniciar, 

a contar da data do novo protocolo com os documentos faltantes. 

 
6.7 A revisão de preços registrados deverá ser solicitado ao Gestor do Contrato e/ou Fiscal do Contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS 

7.1. O fornecimento do (s) produto (s) e/ou serviço (s), registrado neste contrato se darão através de Ordem de 
Compra/Nota de Empenho, sob responsabilidade da unidade de compras pertinente. 
7.2. Cada termo contratual oriundo deste contrato deverá conter, no mínimo: 
a) Número do Pregão; 
b) Quantidade do produto; 
c) Descrição do produto requisitado; 
d) Local de entrega; 
e) do recebimento; 
f) dotação orçamentária onerada; 
g) valor; 

h) condições de pagamento; 

i) penalidades; 
j) garantia contratual, se for o caso. 
CLÁUSULA OITAVA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. O licitante e a contratada que incorram nas infrações previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, apuradas 

em regular processo administrativo, sujeitam-se às sanções previstas no art. 156 da mesma Lei, bem como no Decreto Municipal 
nº 085/2023. 

8.2. A aplicação das sanções pelo cometimento de infração será precedida do devido processo administrativo, com 

garantias de con- traditório e de ampla defesa. 
8.2.1. A sanção de advertência será aplicada nas seguintes hipóteses: 
a) descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou infração à Lei quando não se justificar 

aplicação de sanção mais grave; 

b) inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena relevância, a critério da 
Administração, quando não se justificar aplicação de sanção mais grave. 

8.2.2. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave, àquele que: 
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a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
b) dar causa à inexecução total do contrato; 
c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
e) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 

f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado. 

 

8.2.3. Considera-se inexecução total do contrato 
a) recusa injustificada de cumprimento integral da obrigação contratualmente determinada; 
b) recusa injustificada do adjudicatário em assinar ata de registro de preços, contrato ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração também caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida. 
8.2.4. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada àquele que: 

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

Pregão presencial ou a execução do contrato; 
b) fraudar a Pregão presencial ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2.5. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, 

quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento do processo de pregão, 
mesmo após o encerramento da fase de lances. 

8.2.6. A sanção prevista no item 8.2.4, aplicada por qualquer ente da Federação, impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública do Município de Alvorada do Sul, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 
6(seis) anos. 

8.2.7. Poderá ser aplicada multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor o 

valor do contrato licitado. 

a) Para as infrações previstas no item 8.2.2, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado; 
b) Para as infrações previstas no item 9.2.4, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado; 

8.2.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido 
pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicial- mente. 

8.2.9. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

8.2.10. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 

dos danos causados. 
8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
8.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
8.4. A aplicação das sanções previstas neste Edital de Pregão Presencial, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado à Administração Pública. 
8.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
8.6. O não pagamento nos prazos fixados na Cláusula Sétima deste edital acarretará multa à CONTRATANTE, mediante 

a aplicação da fórmula a seguir. 
EM = I x N x VP, onde: 
I = (TX/100) / 365; 
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I = Índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP 
= Valor da parcela em atraso. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES 

9.1. A CONTRATANTE obrigar-se-á: 

a) Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes 
da presente contratação, consoante estabelece a Lei Federal nº 14.133/21; e demais normas editalícias; 

b) Fiscalizar e acompanhar o recebimento do objeto deste Pregão Presencial, através dos Responsáveis pela 

Fiscalização e Recebimento, nomeados por Portaria, nos termos do Decreto Municipal nº 080/2023, e alterações posteriores; 

c) Comunicar a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do Contrato, diligenciando 
nos casos que exigem providências corretivas; 
d) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste contrato. 

e) Providenciar os pagamentos a CONTRATADA à vista das Notas Fiscais Eletrônicas / Fatura devidamente 
atestado; nos prazos fixados 
f) Arcar com os encargos no caso do não pagamento nos prazos previstos na Cláusula Sétima e condições previstas 
no subitem 
8.6 do contrato. 

g) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empre- gados, prepostos ou subordinados. 
9.2. A CONTRATADA obrigar-se-á: 
a) Fornecer o objeto a ser contratado, cumprindo todas as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços e em 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

b) Comunicar imediatamente eventuais atrasos na entrega do objeto, fundamentando justificadamente e 

documentalmente os seus motivos; para posterior análise da CONTRATANTE; ficando a seu exclusivo critério a aceitabilidade; 

independente de aplicação das penalidades previstas em lei; 
c) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente 

que se verifique no local da execução do objeto contratual; 

d) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa 

técnica ouque ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 

contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

f) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as 

demais pre- vistas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar 

o objeto do contrato; 
g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor 

(Lei nº 8.078, de 1990); 

h) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verifi- carem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados, nos termos do 

Art. 119, daLei Federal nº 14.133/21; 

i) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive 
quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 

sua pro- posta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
j) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
k) Manter durante toda a execução do contrato todas as condições exigidas para a habilitação ou para a qualificação, 

nos termos do Art. 92, inciso XVI da Lei Federal nº 14.133/21; 

l) No ato do pagamento, a Contratada deverá apresentar a Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos 
Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; Certificado de Regularidade de Situação do FGTS e Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas - CNDT, com prazo vigente, junto à Tesouraria deste Município, a fim de comprovar sua idoneidade; 
m) No caso de empresas locais, deverá ainda ser apresentada a Certidão Negativa de Débitos Municipais; 
n) Acatar todas as demais condições e assumir as obrigações contidas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: DA GARANTIA 

10.1. A Contratada se obriga prestar garantia dos produtos (serviços), na forma da Lei, que deverá ser especificada na proposta de 

preços, iniciando- se a partir da emissão do termo de aceite (Atestado) do produto. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 

11.1. A fiscalização sobre a execução das contratações da presente licitação se dará conforme as atribuições constantes na Lei 

Federal nº 14.133/2021 e no Decreto Municipal nº 085/2023. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1. O contrato decorrentes podem ser extintos antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas,  ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

12.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não 

restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.1.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 

alteração subjetiva. 

12.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.2.3. Indenizações e multas; 

12.3. A extinção da Ata de Registro de Preços/Contrato, não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 

14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.2. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 

celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA PUBLICAÇÃO 

14.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma 

prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no Portal Transparência, através do endereço eletrônico: 

https://alvoradapr.equiplano.com.br:7350/transparencia/licitacoes 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

15.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, 

se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 

contratual. 

15.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo 

de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação 

ou de execução de contrato; 
c) “prática colusivas”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não 

competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, 
visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) “prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 

representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 
prevista nascláusulas deste contrato; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 

multilateral promover inspeção. 

15.3. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 

reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente 

ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 

envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 

coercitivas ou obstrutivas ao     participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

15.4. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, deverá 

concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 

formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados 

à licitação e à execução do contrato. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1. O Município não se obriga a contratar exclusivamente pela Ata de Registro de Preços/contrato, podendo cancelar, 

ou promover licitação específica, quando julgar conveniente nos termos da legislação específica, sem que caiba recurso por parte 

de detentor. 

16.2. Os dados do contrato são decorrentes do Pregão Presencial nº 21/2024. 
16.3. Os casos omissos relativos à execução do contrato serão resolvidos pelas partes, com a estrita observância das 

disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021 e legislação complementar aplicável à espécie. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – DO FORO 

17.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Bela Vista do Paraiso, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer 

dúvidas ou diver- gências, que poderão advir da presente contrato; 

17.2. E assim, por estarem justos e contratados, firmam a presente Ata de Registro de Preços/CONTRATO, para que surta 

os jurídicos e legais efeitos; em 02 (duas ) vias de igual teor e forma na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo arroladas: 

Alvorada do Sul, em, <DATAINICIOVIGENCIA#E> .                                                                                    

                  

  MUNICÍPIO DE ALVORADA DO SUL/PR 

75.132.860/0001-88 
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<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME>. 

Contratada 

__________________________________ 

<FISCAL.CONTRATO#T&FISCALNOME> 

 

Testemunhas: 

1) _________________________________   

CPF: 
2) _________________________________ 

CPF:  
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ANEXO VII – ARQUIVO ESPROPOSTA EQUIPLANO SISTEMAS 

 

POR FAVOR PREENCHER COM LETRAS MINUSCULAS E SEM PONTUAÇÃO 

SOLICITAR: 

licitação@alvoradadosul.pr.gov.br  

 

 

 

 

 

 

ANEXO VIII – MANUAL ESproposta - EQUIPLANO 

 

 

SOLICITAR: 

licitação@alvoradadosul.pr.gov.br  
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